
INTERRUPÇÃO DE REGISTRO

A interrupção de registro  é  facultada ao profissional  registrado que não

pretende  exercer  sua  profissão  e  que  atenda  os  Artigos  30  a  37  da  Resolução

1007/03, de 05 de dezembro de 2003, e que solicite através de requerimento padrão.

1. Documentos necessários:

1.1. Requerimento de Profissional

1.2. Declaração de Interrupção

1.3. Cópia da carteira de trabalho, folhas da foto e qualificação civil e do contrato (até

a última alteração) ou contrato de trabalho;

1.3.1. Se o profissional estiver empregado, apresentar declaração da empresa onde o

profissional trabalha com a descrição detalhada das atividades desempenhadas e o

cargo exercido  na empresa,  ou descrição  padrão do cargo,  se  houver;  Se  estiver

aposentado, apresentar comprovante de aposentadoria.

1.4. Documento de identificação com foto.

Os documentos podem ser apresentados presencialmente ou podem ser digitalizados

(em formato PDF) e encaminhados por e-mail. 

Verifique o contato da Inspetoria mais próxima:

https://saturno.crea-rs.org.br/pop/coord/POP/Contatos%20das%20Inspetorias.pdf

Obs: Se estiver fora do estado, envie para protocolo@crea-rs.org.br

2. Observações importantes:

A solicitação de interrupção não é garantia de deferimento do processo. A

solicitação  será  encaminhada  para  análise  da  Câmara  correspondente  a

titulação.

O  trâmite  da  sua  solicitação  deverá  ser  acompanhada  através  do  site

(Andamento de Processos) ou através do telefone (51) 3320 2142 ou (51)

3320 2144.

2.1. Situações que impedem a interrupção de registro:

• Existência de ARTs vigentes;

• Estar anotado como responsável técnico ou constar no quadro técnico de  empresa;

• Executar  qualquer  atividade  mencionada  na  Lei  5194/66 de  competência  do
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engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo, tais como:

• Desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais,

autárquicas e de economia mista e privada;

1. Planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas,

transportes,  explorações  de  recursos  naturais  e  desenvolvimento  da  produção

industrial e agropecuária;

2. Estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação

técnica;

3. Ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;

4. Fiscalização de obras e serviços técnicos;

5. Direção de obras e serviços técnicos;

6. Execução de obras e serviços técnicos;

7. Produção técnica especializada, industrial ou agropecuária;

• Exercer cargos e funções, comissionados ou não, dos órgãos da administração direta

ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal  e dos Municípios, para cujo

exercício se exijam conhecimentos técnicos específicos de Engenharia, de Arquitetura

ou de Agronomia, conforme Resolução Nº 430/99 do Confea

2.2. A anuidade do exercício será calculada e enviada pelo Núcleo Financeiro após a

homologação do processo de interrupção;

2.3.  A data inicial da interrupção será a data da geração do protocolo, desde que

todas  as  exigências  tenham  sido  atendidas  no  ato  da  solicitação.  Em  caso  de

diligências solicitadas pelas Câmaras Especializadas para esclarecimentos, a data da

interrupção  será  a  data  do  deferimento  do  processo  pela  Câmara  Especializada

competente;

2.4. Quando se tratar da solicitação de interrupção de registro profissional originário

de outro estado e visado no Crea-RS, a solicitação será analisada e a informação do

deferimento, se for o caso, encaminhada ao Crea de origem do profissional.
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